
LEGISLAÇÃO CITADA 

 

Presidência da República 

Casa Civil 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI Nº 11.442, DE 5 DE JANEIRO DE 2007. 

Dispõe sobre o transporte rodoviário de cargas por conta de terceiros e mediante remuneração 

e revoga a Lei no 6.813, de 10 de julho de 1980. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1o  Esta Lei dispõe sobre o Transporte Rodoviário de Cargas - TRC realizado em vias 

públicas, no território nacional, por conta de terceiros e mediante remuneração, os mecanismos 

de sua operação e a responsabilidade do transportador. 

§ 1o  No caso de transporte de produtos perigosos, será observado exclusivamente o 
disposto em lei federal, considerando-se as competências estabelecidas nos arts.  22  e  24 da 
Lei no 10.233, de 5 de junho de 2001.  (Incluído pela Lei nº 12.667, de 2012) 

Art. 2o  A atividade econômica de que trata o art. 1o desta Lei é de natureza comercial, 

exercida por pessoa física ou jurídica em regime de livre concorrência, e depende de prévia 

inscrição do interessado em sua exploração no Registro Nacional de Transportadores 

Rodoviários de Cargas - RNTR-C da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, nas 

seguintes categorias: 

I - Transportador Autônomo de Cargas - TAC, pessoa física que tenha no transporte 

rodoviário de cargas a sua atividade profissional; 

II - Empresa de Transporte Rodoviário de Cargas - ETC, pessoa jurídica constituída por 

qualquer forma prevista em lei que tenha no transporte rodoviário de cargas a sua atividade 

principal. 

§ 1o  O TAC deverá: 

I - comprovar ser proprietário, co-proprietário ou arrendatário de, pelo menos, 1 (um) 

veículo automotor de carga, registrado em seu nome no órgão de trânsito, como veículo de 

aluguel; 

II - comprovar ter experiência de, pelo menos, 3 (três) anos na atividade, ou ter sido 

aprovado em curso específico. 

§ 2o  A ETC deverá: 

I - ter sede no Brasil; 

II - comprovar ser proprietária ou arrendatária de, pelo menos, 1 (um) veículo automotor 

de carga, registrado no País; 
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III - indicar e promover a substituição do Responsável Técnico, que deverá ter, pelo 

menos, 3 (três) anos de atividade ou ter sido aprovado em curso específico; 

IV - demonstrar capacidade financeira para o exercício da atividade e idoneidade de seus 

sócios e de seu responsável técnico. 

§ 3o  Para efeito de cumprimento das exigências contidas no inciso II do § 2o deste artigo, 

as Cooperativas de Transporte de Cargas deverão comprovar a propriedade ou o 

arrendamento dos veículos automotores de cargas de seus associados. 

§ 4o  Deverá constar no veículo automotor de carga, na forma a ser regulamentada pela 

ANTT, o número de registro no RNTR-C de seu proprietário ou arrendatário. 

§ 5o  A ANTT disporá sobre as exigências curriculares e a comprovação dos cursos 

previstos no inciso II do § 1o e no inciso III do § 2o, ambos deste artigo. 

 


